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1. Abordagem Fenomenológica
A palavra “crise” se transformou numa categoria – chave para designação daquilo que caracteriza nosso momento histórico: diferentes vezes a partir de diferentes óticas designam o momento atual de nossa vida societária como momento de crise profunda. E entre as dimensões básicas constitutivas desta crise está, sem dúvida, em muitas destas interpretações, a crise do nosso “ETHOS”(1). Fala-se, mesmo, de mudanças rápidas e profundas dos valores subjacentes a convivência entre homens, o que implica, implícita ou explicitamente, uma ruptura com o ethos culturalmente transmitido (2). Uma das primeiras manifestações desta mudança é a superação das diferentes formas de solidariedade e comunhão (3) para dar lugar a um individualismo cada vez mais difuso, que se vai impondo como mentalidade subjacente aos comportamentos das pessoas em sua convivência social (4). Cada vez mais se difunde entre nós a idéia de que o homem é indivíduo isolado, atomístico, marcado por inúmeros interesses e impulsos, que precisam ser satisfeitos. Tudo que está além do indivíduo só tem sentido na medida em que, de algum modo, vem responder às necessidades individuais. Portanto, a socialidade se legitima utilitaristicamente de tal modo, que a sociedade emerge como associação mecânica de indivíduos para consecução de seus fins individuais (5). Perde-se cada vez mais, a nível de valores difusos na massa a dimensão comunitária do ser humano e assumem o centro de preocupação a felicidade e a auto-realização dos indivíduos. Tudo é válido, desde que favoreça a auto-realização do indivíduo, sua felicidade e seu prazer. Nesta ótica, permanecem pelo menos sem atenção devida, algumas questões básicas de nossa sociedade: em primeiro lugar uma sociedade que busca, acima de tudo, o interesse de indivíduos isolados, organizando o processo de produção em função do primado do indivíduo, radicou-se numa mentalidade calculista, típica da administração empresarial e estendeu esta mentalidade a todas dimensões da vida humana, privada e pública (6). O resultado do desenvolvimento acelerado entre nós da primeira forma de produção da modernidade, o capitalismo foi uma sociedade, hoje por muitos considerada selvagem: a característica fundamental desta sociedade é o abismo profundo entre a opulência e o desperdício de poucos em contraste com a miséria e a fome de muitos (7). Há uma desproporção escandalosa entre os indicadores econômicos, que nos designam como uma sociedade industrial moderna, marcada por enorme dinamismo em seu crescimento econômico (apesar do atraso tecnológico e da crise contemporânea) e os indicadores sociais através dos quais aparecemos no contexto das nações como uma sociedade primitiva com condições de marginalidade urbana, e, de um modo geral, com padrões de pobreza e ignorância comparáveis aos das sociedades mais atrasadas da África e da Ásia. O trágico desta situação é que as migrações acentuadas terminaram provocando a convivência das duas sociedades numa só, o que permitiu os contrastes sociais mais aberrantes. A convivência da miséria e da pobreza apontam para o escândalo moral, que emerge como fruto de um novo ethos social, aquele que faz no cultivo da própria individualidade o valor supremo, o que a nível da produção significa uma organização do processo produtivo não em função da satisfação das necessidade humanas, mas em função da valorização do valor, o que, em última análise, significa lucros de alguns e que, socialmente, se traduz numa iníqua repartição da riqueza socialmente produzida e na disparidade das oportunidades de fruição de todos os benefícios materiais e culturais. O individualismo cada vez mais acentuado torna a muitos insensíveis ao fosso escandaloso entre os níveis altíssimos de concentração de renda e as condições de vida miseráveis de milhões de brasileiros. E o pior é que esse processo tem um dinamismo próprio: é permanente a maciça transferência de renda das classes pobres para as mais ricas. A ética do sucesso, a qualquer custo, se torna elemento aceito acriticamente, mesmo com a substituição, em muitas situações da convivência social, do direito pela força: o mais forte estabelece as regras da vida em comum. Neste contexto, se é que se pode falar de princípio ético este seria “levar vantagem em tudo”: daí porque, por exemplo, pouco importa a escandalosa agressão à natureza e sua conseqüente depredação através do desmatamento incontrolado, das queimadas, da pesca predatória, da poluição de todas as formas, do abuso de agrotóxicos, que levam as uma ameaça à sobrevivência humana, não só no Brasil, mas no mundo. Esse processo de modernização econômica invadiu, já, o campo deixando sem terra, dela expropriados pela violência, milhões de campesinos, que migram de região em região, como também tem posto em risco a própria sobrevivência dos povos indígenas, expulsos de suas terras e agredidos em sua identidade cultural.

 No plano dos costumes políticos, a sociedade toma cada vez mais consciência da falta de qualquer princípio ético (8), o que traduz em corrupção generalizada, clientelismo, autoritarismo e demagogia de diferentes formas em diferentes níveis da sociedade, oportunismo desmascarado, irresponsabilidade tornada normal no exercício dos cargos públicos, violência e prepotência. Pode-se falar de um abalo dos valores básicos da vida política, o que, em última análise, faz eclodir uma crise de legitimação das instituições e dos costumes vigentes em nosso contexto societário. Tudo isso é reforçado pela difusão, através dos meios de comunicação social, de uma nova visão do homem e da vida. Para o centro de consideração passa o homem consumista, cujos desejos do ter e do prazer não têm limites definíveis. Cria-se, assim, pouco a pouco uma mentalidade societária viciada pelo conformismo a esta situação, pela indiferença aos problemas maiores da sociedade e simples acomodação ao novo ethos cultural, perda do senso crítico e da responsabilidade moral. No Brasil presente, esta situação se agrava a partir do abismo existente entre as bases jurídicas para uma ordem política e social radicada nos direitos fundamentais do cidadão como eles foram estabelecidos pela nova Constituição Federal e a realidade social, ainda longe de incorporar este novo tipo de regulação dos conflitos sociais. A lei, então, ao invés de ser vista como condição de possibilidade de efetivação de direitos, passa a ser considerada como um inimigo, do qual de deve fugir da maneira que se pode (9). Numa palavra, vive-se, de fasto, numa mentalidade anterior ao estado de direito ou violando frontalmente a lei ou procurando artifícios para contorná-la de qualquer jeito. Isto vai fomentando uma mentalidade particularista, que se revolta contra toda perspectiva universalista na convivência dos homens entre si: desaparece, pouco a pouco, a crença em critérios universais para a solução de conflitos entre os homens. Em certos ambientes de esquerda se propaga a idéia de que a natureza humana universal não passa da generalização da racionalidade burguesa, calculista e classificatória, transformada, em atributo  do homem enquanto tal. Ora, isso significa transferir para todo homem a mentalidade típica da classe dominante do novo contexto societário. A humanidade é uma pura abstração: o que existe realmente é o conflito de classes, fundado no antagonismo de seus interesses.

De um modo geral, o processo acelerado de desenvolvimento do capitalismo do Brasil trouxe consigo um ethos utilitarista, em que, os interesses individuais se opõem aos comunitários (10). O ideal, que, agora, cada vez mais se impõem, é de relações sociais baseados em normas particularistas restritas aos limites de um grupo cultural específico. Tudo o que pretende ir além disto emerge como repressão de valores autênticos. Daí o valor da tese de multiplicidade de valores morais (11), já que eles são relativos aos contextos concretos nos quais o homem vive. Sobretudo, se diz, que o válido para os países ricos não tem validade entre nós e qualquer tentativa de afirmar o contrário é vista como etnocentrismo, pois isso implicaria em heteronomia. Nesta perspectiva caminha o processo de conscientização dos valores de etnias oprimidas: há quem defende a particularidade das normas morais a partir da diversidade das raças, cada um com seu modo próprio de ser homem, sua maneira específica de encarar a vida e de organizar a convivência dos homens entre si. Isso significa dizer, que há valores específicos ligados a específicas condições étnicas. A tendência que vai se impondo hoje, pouco a pouco, embora sub-repticiamente, é a do relativismo moral: toda moral é relativa a uma cultura determinada. Não há, nem, por princípio, pode haver critérios transculturais de avaliação moral. Qualquer tentativa de fundamentar valores morais universais é vista como expressão clara do imperialismo cultural. Esta onde de particularismo é paradoxal no mundo, onde, pelo aparecimento da primeira civilização planetária, os problemas humanos se tornam verdadeiramente problemas universais: como enfrentar, portanto, em escala mundial, com uma moral, particularista, limitada aos quadros estreitos de uma cultura, problemas como os da violência, do sistema internacional de produção, do risco de aniquilamento nuclear, da ameaça de sobrevivência da humanidade pela degradação dos eco-sistemas, da pauperização crescente de milhões de pessoas e de muitas nações? Ou seja, numa palavra, como enfrentar com espírito particularista as ameaças globais à humanidade nos dias de hoje? (12). Essa acumulação de crises provoca, em última análise, uma crise de motivação da vida, isto é, uma crise de sentido. O fundamento do sistema sócio-cultural, ou melhor, p questionamento do sistema sócio-cultural como um todo, significa um abalo na lealdade das massas ao todo social vigente. Isso pode provocar não só uma fuga para a interioridade, das a incapacidade de poder agir eficazmente para transformar o todo, como também uma crise do próprio projeto da sociedade moderna, o que pode desembocar numa interpretação nova no sentido da vida (13). Assim, em determinados grupos, já se observa uma mudança de aspirações: não se trata mais simplesmente de crescer  no ter e no fazer, mas de transformar a sociedade irracional existente (14). Constrói-se , a partir daqui, um novo estilo de vida onde o problema dos fins da sociedade e do sentido da vida em comum  é reposto como problema central. Os grupos alternativos estão pressionando para que se atente de novo à dignidade do homem enquanto ser essencialmente comunitário e livre. Portanto, o que se critica é a parcialidade do projeto subjacente à nossa vida societária, de tal modo que assim se pode desmascarar a crise brasileira como crise dos fundamentos e dos fins da própria vida social. É por esta razão, que alguns estão preocupados em detectar os aspectos positivos dessa situação, apontando para a situação do passado, que marcou profundamente o nosso ethos. Assim, são lembrados a crueldade da escravidão negra, que se estendeu sobre a maior parte da nossa história, a destruição da identidade cultural dos povos indígenas, a união entre a religião e o projeto de colonização, a descriminação do sexo e das pessoas de cor, a dupla moral dos proprietários, de trabalhadores, dos homens e das mulheres, etc. (15). Neste sentido, o que estamos vivendo hoje aparece como explosão da idéia força liberdade, que levaria às idéias irmãs de igualdade, fraternidade, solidariedade. Isto tudo tem provocado em muitos setores, um senso novo de justiça e uma maior preocupação com os direitos humanos. Superando uma perspectiva de uma relação paternalista entre dominantes e subalternos, existe, hoje, na sociedade, uma consciência maior dos direitos do cidadão e da importância da união no processo de transformação da sociedade. Daí poder-se falar hoje de uma maior consciência de responsabilidade seja no sentido da explicação dos males vigentes, seja na luta  por sua transformação. Assim, a crítica das relações de dominação tem aberto o espaço para a defesa da institucionalização de mecanismos, que tornam impossível o diálogo, o debate das questões comuns, a convivência entre homens como os sujeitos de igual dignidade. Há, portanto, tentativas claras de superação do individualismo que marcos a modernidade. Numa palavra, a nossa epocalidade é paradoxal: se por um lado, se aprofundam o individualismo e o particularismo desembocando no escândalo moral de uma sociedade das mais iníquas da história contemporânea, por outro lado, há um avanço na consciência e na defesa dos direitos que efetivam a dignidade humana (16).                 
2. Tentativa de Interpretação de nossa Epocalidade

Uma possibilidade de leitura dessa situação paradoxal é interpretá-la como a chance de um processo de racionalização a nível da ação comunicativa, que é fruto do impacto do processo de modernização sobre o nosso ethos. Desde M. Weber , interpreta-se o processo  que deu origem a nossa sociedade moderna como um processo de racionalização (17). Só que a interpretação  Weberiana acentua a racionalização na esfera da ação teleológica, o que significou um aceleramento enorme da produtividade, que caracterizou o processo de produção da sociedade moderna. Racionalização, nesta esfera, significou, em primeiro lugar, uma transformação profunda na própria finalidade do saber científico: não se trata mais, em primeiro lugar, de contemplar o mundo para poder nele se situar a partir de um sentido, mas da possibilidade de intervir no mundo para poder dominá-lo em benefício do homem. Portanto, a racionalização, aqui, exige, acima de tudo, um saber empírico tecnicamente utilizável, que fez do mundo circundante o material da ação manipulatória do homem. J. Habermas se pergunta se não se faz necessário explicitar outros processos de racionalização para poder pensar, integralmente, o processo de evolução social, que provocou o aparecimento das sociedades modernas. A ação comunicativa, segundo ele, em diferença com a ação teleológica, se orienta em normas intersubjetivamente válidas, que vinculam as expectativas recíprocas de comportamentos de sujeitos inseridos num processo de interação (18). Ora, o que caracteriza uma ação comunicativa, é que ela se executa pressupondo a “validade” da fala, que é a sua mediação. Os que participam de uma interação simbolicamente mediada levantam implicitamente pretensões de validade (a pretensão de estar dizendo algo verdadeiro no relacionamento com o mundo objetivo, de acordo com normas vigentes no relacionamento com o mundo social, de estar sendo veraz em suas afirmações do relacionamento com o mundo subjetivo). Ora é precisamente esta aceitação recíproca de pretensões de validade, que gera o consenso indispensável ao processo de entendimento mútuo de sujeitos participantes de uma ação comunicativa. São esses pressupostos consensuais de ação comunicativa, que geram as motivações de nossas ações. Aqui o processo de racionalização caminha numa outra direção: ele tem a ver com a verdade dos proferimentos intencionais e com a retidão das normas.
Habermas distingue dois níveis de ação comunicativa: o nível da ação ordinária, onde as pretensões da validade não soa problematizadas e o nível de problematização, que ele denomina o discurso, em que as pretensões de validade implicitamente levantadas na prática comunicativa ordinária são objeto de argumentação. Racionalização, nesta esfera, significa em primeiro lugar, a destruição de relações de poder, que inadvertidamente se intercalam nas estruturas de comunicação e impedem, fundamentalmente, um desenvolvimento consciente dos conflitos e uma regulação consensual deles através de obstáculos de ordem intropsíquica e inter-pessoal. Portanto, de uma simples aceitação de normas, que geram a socialidade, se passa a uma conquista da socialidade sem violência através de processos argumentativos. Isto significa dizer, que se abandona a simples aceitação de normas que regem o comportamento, para a pergunta sobre as razoes, que se legitimam tais normas.  Isto é a passagem de uma moral puramente convencional (aceitação de normas) para uma moral pós-convencional (exigência de legitimação das normas) (19). Racionalização, aqui, significa, portanto, distanciamento: as normas de ação, agora problematizadas, são retiradas dos mundos vividos concretos, em que foram gestadas e submetidas a uma avaliação crítica, o que implica uma suspensão provisória de sua pretensão de validade. Racionais, nesta perspectiva, são sujeitos capazes de passar do nível de ação não problematizada para o nível das argumentações reflexivas. Estas estruturas de racionalização se encarnam, então, em novos mecanismos de regulação de conflito, nas visões de mundo e na formação da identidade dos sujeitos. São abertas, portanto, possibilidades estruturais para a racionalização da ação. Cada passo evolucionário, segundo Habermas, se caracteriza através de instituições, nas quais as estruturas de racionalidade materializam um passo mais alto de desenvolvimento:assim foram por exemplo os mecanismos jurídicos, que permitiram, no degrau convencional da consciência moral, o exercício do direito. Um passo novo foi a organização da sociedade mercantil capitalista, através de sentenças universais (20). Numa palavra, progresso, aqui, não se mede na solução de tarefas técnicas, mas antes na institucionalização de mecanismos, que substituem relações de dominação pela expansão do campo de ações consensuais na solução dos problemas da convivência. Não se trata, portanto, no aumento de produtividade, mas antes de tudo da efetivação de novas formas de integração social. É importante levar em consideração o processo circular entre indivíduo e sociedade precisamente na aquisição de novos níveis de aprendizagem. O desenvolvimento destas novas estruturas parte do indivíduo, se manifesta em concepções de mundo cada vez mais racionalizadas, acabando por se institucionalizar nas estruturas do todo societário.é exatamente esse processo que constitui para Habermas o verdadeiro aprendizado da sociedade como um todo e que ele interpreta como um processo de racionalização na esfera específica do agir comunicativo. As sociedades, evidentemente, aprendem, somente, em sentido figurado, mas o que se quer acentuar aqui é a íntima vinculação entre o desenvolvimento individual e o contexto societário. A gênese das competências do indivíduo depende não só de condições internas, mas também da configuração do mundo sócio-histórico, isto é, do mundo estrutural em que o indivíduo está inserido como também o contrário (21). Há uma unidade contraditória entre estruturas individuais e sociais, de modo que um processo de desenvolvimento só pode emergir, quando são consideradas as relações dialéticas entre o indivíduo e o seu mundo histórico.  A conquista da identidade do indivíduo passa pela mediação da socialidade. Em todo caso, racionalização ma vida social implica na capacidade dos indivíduos de legitimar pelar argumentação as regras e normas sociais, que orientam suas vidas e assim, a constituição de uma socialidade que seja fruto de acordo fundamentado, radicado no respeito ao outro e na solidariedade. Historicamente, configurações estruturais específicas podem impedir enormes segmentos da população de atingir esses níveis de racionalidade (22). São, portanto, condicionamentos sócio-históricos que impedem o processo de racionalização. É precisamente neste nível das estruturas, especificamente no nível das estruturas de produção e da reprodução (na esfera econômica), que eclodem os problemas sistêmicos geradores das crises, que, por sua vez, apenas detonam um processo, que pode chegar ou não, dependendo de muitos fatores, à aquisição de um novo nível de aprendizado (23). O que é aqui afirmado é que há, implícita, nas tradições culturais e mudanças de instituições, uma lógica de desenvolvimento que pode ser reconstruída. Mas a dinâmica desse desenvolvimento permanece dependente dos desafios evolucionários, que emergem dos problemas sistêmicos não solucionados, no nível das estruturas econômicas. Esta lógica do desenvolvimento, como ela é concebida no nível das pesquisas psicológicas, vem, segundo Habermas, de encontro à ética do discurso, que entende a formação discursiva da vontade como uma forma de reflexão da ação comunicativa e, precisamente, exige uma mudança de postura na passagem da ação comunicativa ordinária para o discurso, que é aquela instância da ação comunicativa em que as pretensões da validade são provisoriamente suspensas na intenção da avaliação crítica de sua validade. O específico desta esfera, ou seja, da esfera da argumentação (24) é tematizar pretensões de validade implicitamente levantadas no agir comunicativo ordinário e problematizá-las. No caso da acareação das normas do agir, há uma homologia com as questões da verdade: em ambos os casos há uma suspensão da validade e a assunção da postura hipotética em relação á pretensão de validade em questão. No caso do agir moral, trata-se de avaliar criticamente as normas socialmente vigentes e de dar-lhes por enquanto, o caráter de possibilidade de regulação da convivência dos homens entre si. Aqui, neste nível, emerge uma distinção fundamental para o progresso na formação da vontade de pessoas livres e conscientes: a distinção entre as normas faticamente vigentes e normas dignas de reconhecimento. A passagem de uma ética convencional, radicada na transmissão de normas através da tradição cultural, para a esfera da argumentação significa a ruptura com a ingenuidade da aceitação acrítica de pretensões de validade, de cujo reconhecimento intersubjetivo depende da práxis comunicativa da cotidianidade. Ora isso significa um passo fundamental na conquista de uma vida humana verdadeiramente livre e autônomo.

Não será esta a chance, que a situação paradoxal que vivemos hoje, está provocando? Não estamos passando, ou pelo menos, muitas pessoas, provocadas por esse paradoxo, estão descobrindo a possibilidade de não simplesmente seguir regras de comportamento que lhes foram transmitidas pela tradição, mas de se perguntar por sua razão de ser e, portanto, de poder assumir, com u mínimo de autonomia, a direção de suas vidas? Esse processo de aprendizado individual não está tendo conseqüências a nível do conjunto de nossa vida social? Numa linguagem mais estrita, não poderíamos estar passando de uma ética convencional para a fase pós-convencional de regulação de nossas ações? Apesar de toda ambigüidade reinante, não poderíamos interpretar nossa epocalidade como a possibilidade histórica de uma vida mais autônoma, porque mais possibilitadora da emergência de racionalidade em nossa vida individual pública? Todas essas perguntas têm um pressuposto subjacente: que as normas de nossas ações possam ser racionalmente justificadas e isso dentro do contexto moderno de secularização da vida significa dizer, fundamentar as normas  não a partir de uma esfera acessível ao homem. É precisamente essa possibilidade que é contestada por influentes correntes do pensamento contemporâneo. O neopositivismo, por exemplo, reafirma o princípio do empirismo de que a única base legítima do conhecimento humano é a experiência sensível e este é o critério para estabelecer o sentido das sentenças de nossa linguagem (25). Por essa razão, essa tomada de posição inicial vai desembocar no princípio de verificabilidade, que diz respeito à verdade das proposições sintéticas relativas ao mundo objetivo dos fatos: elas só são proposições com sentido se podem ser verificadas. Portanto, o sentido de uma sentença é o método de sua verificação, ou seja, a única fonte de onde as frases podem receber sentido é o observável cientificamente. O neopositivismo distingue todas as sentenças da linguagem humana em dois tipos: as proposições analíticas e as proposições sintéticas. As proposições analíticas são consideradas verdadeiras unicamente a partir de sua forma sem levar em consideração o conteúdo ou qualquer referência ao dado exterior, isto é, elas possuem validade. As proposições sintéticas, que levantam a pretensão de falar sobre a realidade, só podem ser justificadas a partir da verificação empírica, isto é, através do apoio de observações diretamente verificáveis, o que significa dizer, que somente as proposições científicas são dotadas de sentido. Nesta perspectiva, as sentenças normativas se revelam como pseudo-sentenças: elas não são nem analíticas, nem sintéticas, conseqüentemente não podem ser fundamentadas. O neopositivismo desemboca na tese da impossibilidade de uma fundamentação racional das normas éticas, o que tem como conseqüência situar a moral na esfera da arbitrariedade das decisões individuais, portanto, no foro íntimo de cada um, no mundo do sentimento e das emoções sobre o que a razão não tem domínio. A razão emerge, assim, como limitada a esfera da vida teórica, enquanto que os fins da vida humana são dependentes de opções exclusivamente subjetivas, de modo que a nível do agir ético o homem é condenado a ficar preso na esfera de sua vida individual. Não há aqui qualquer possibilidade de intersubjetividade, de práticas comunicativas entre os homens.
O racionalismo crítico de K. Popper e sua escola vão mais longe ainda, uma vez que nega a possibilidade de qualquer fundamentação racional inclusive na esfera da razão teórica, pois qualquer tentativa de uma fundamentação última, lógico-formal, de sentenças desemboca necessariamente num trilema lógico, ou seja, num regresso infinito ou num círculo lógico, ou no privilégio dogmático concedido a determinadas premissas(26). Portanto, já que toda fundamentação última é impossível, também não é possível uma fundamentação racional de normas éticas. Porém, o caso das normas éticas, é, fundamentalmente, diferente das proposições das ciências empíricas, pois aqui, se não é possível a verificação, se pode pelo menos falsificar conclusivamente uma afirmação cientifica. Numa palavra, as generalizações se não podem ser verificadas, poder ser falseadas: afirmações cientificas, embora não demonstráveis, são suscetíveis de testes e isto é suficiente para gerar intersubjetividade. A ciência, apesar de não se confundir com a verdade, não é uma das maiores aventuras espirituais, que o homem conheceu. De fasto, jamais chegamos a saber, no sentido estrito da palavra, pois nossa consideração nas questões deve contar com a permanente possibilidade de uma transformação radical de todo o esquema conceitual com que trabalhamos. K. Popper destrói a idéia de que a ciência nos possa oferecer conhecimentos certos e respostas definitivas para as questões, que preocupam os homens. O nosso conhecimento não passa de uma cadeia de problemas e soluções provisórias interligadas(27). Contudo, nós nos situamos aqui na esfera da racionalidade: é possível a argumentação, é o teste. No caso de normas éticas estamos fora de qualquer racionalidade, pois normas e valores, em última análise, são redutíveis a sentidos puramente subjetivo e decisões arbitrárias(28).
É a partir daqui de K-O. Apel desenvolve sua tese do sistema de complementaridade da ideologia ocidental(29): existencialismo e filosofia analítica (positivismo lógico) não são opostos inconciliáveis, estão antes numa relação de exclusão, mas ao mesmo tempo, de complementação. A filosofia analítica tem a ver com a instância da racionalidade na vida humana, isto é, com o campo dos conhecimentos testáveis das ciências neutras, enquanto que o existencialismo trabalha com a esfera privada das decisões subjetivas de consciência. Numa palavra, no contexto epocal em que vivemos, a ética é negócio de decisão subjetiva, privada, em última análise, irracional, enquanto que a ciência se situa na esfera da racionalidade, gestadora de uma comunicação entre homens. O fundamento da democracia liberal é apresentado como sendo, em última instância, o acordo livre ente representantes de interesses, sem que isso garanta qualquer fundamentação de normas éticas de ação. É evidente, que se julgamos a fundamentação da validade intersubjetiva de normas éticas impossível, então não existe obrigação alguma de fidelidade a acordos faticamentes estabelecidos. Quer dizer que as sociedades liberais se radicam em última análise apenas na efetividade fática de constelações de interesses individuais. Que tipo de homem, afinal, é esse de nossa sociedade liberal pois, se a identidade individual si se ganha através da mediação da socialidade(30), pode-se falar verdadeiramente de liberdade e autonomia, quando as decisões da consciência perdem, para falar com Hegel, seu conteúdo substancial, isto é, antes de se fundamentarem numa norma intersubjetivamente válida elas mesmas se transformam na fonte da normatividade? Não se inverte liberdade, aqui, no contrário de si mesma a tal ponto de se poder dizer, que o puramente privado é, em última análise, a expressão de uma determinação causal? Não é neste sentido, plenamente coerente, Skinner, quando depende um condicionamento responsável das massas pelos cientistas?(31).
E o marxismo-leninismo, que gestou esse conjunto de sociedades pós-capitalistas, constitui uma alternativa sustentável em relação ao sistema de complementaridade, que marcou as sociedades capitalistas contemporâneas? Segundo Apel propriamente não, pois o marxismo-leninismo tenta escapar do problema pressupondo o movimento histórico-dialético do ser, no qual no lugar da exigência ética se põe a negação determinada do vigente no sentido do desenvolvimento necessário do ser, objetivamente captável. De uma forma diferente, desaparece, aqui, também a normatividade ética: dá-se a mediação total entre ser de dever-ser, o que superaria a pseudo-liberdade da interioridade privada, que seria, então, substituída, pela verdadeira liberdade. Quem tem o conhecimento verdadeiro, capta o curso necessário da história e com isso a mediação necessária entre o ser e o dever-ser(32). Nem se põe mias a questão da fundamentação das normas éticas já que o curso necessário da história nos vai fazer passar de uma sociedade invertida, onde as relações sociais emergem como relações coisais, para uma sociedade, onde os homens constituirão sua própria história na base da cooperação solidária e da responsabilidade. Aqui se dará o desaparecimento de todas as cisões, que segundo Hegel, caracterizam a modernidade, isto é, a separação entre teoria e práxis. Ciência e ética, etc. Nossa análise desemboca num paradoxo: nunca foi tão necessária uma ética, intersubjetivamente fundamentável, da responsabilidade solidária. A própria concepção, da responsabilidade vigente entre nós, que caracteriza o tipo de racionalidade própria à nossa epocalidade, torna qualquer fundamentação de normas éticas uma tarefa impossível. A crise da ética é, também, ao mesmo tempo, crise da ciência do ético. A crise da ética, significa, então, sua negação pura e simples. 
3. A Especificidade da Racionalidade do Ético 

A questão, diante da qual a situação histórica de nossa epocalidade nos põe, é a da possibilidade ou não de uma fundamentação racional de normatividade de nossas ações. A teoria de possibilidade ou não de uma ética já encontra a partir daqui seu lugar: ela se situa no interior de uma teoria da ação humana(33). Quando falamos em ação designamos diferentes coisas, por exemplo, atividade do dia-a-dia, como andar, plantar, colher, construir, etc. Mas também, agimos, quando falamos, por exemplo, quando damos ordem, persuadimos, louvamos, etc. Pode-se, de um modo geral, dizer, que todas as nossas ações são atividades orientadas por um fim. Olhando, contudo, mais de perto vemos que ações teleológicas, no sentido estrito de palavra, são aquelas a partir de uma finalidade estabelecida na intenção da efetivação causal destes fins. Por isto selecionamos meios adequados. Nesta perspectiva, uma ação teleológica pode ser pensada a partir do sujeito isolado, que intervém no mundo para realizar seus fins através do emprego dos meios adequados. No caso da fala(34), a coisa é diferente, porque o efeito ilocucionário, a ser, atingido, depende do acordo racionalmente motivado do ouvinte, portanto, só é pensável no contexto de uma práxis intersubjetiva. Aqui a finalidade, que está em questão, é a compreensão da significação do que é dito e o reconhecimento de sua validade(35). Por esta razão as relações entre falantes são muito diferentes daquelas, que ocorrem entre agentes na ação teleológica. Os agentes de uma ação teleológica se encontram entre si como entidades no mundo, como objetos:  aqui é possível assumir o ponto de vista de um terceiro, que como observador, descreve a ação. Falante e ouvinte se situam, ao contrário, numa perspectiva performativa, isto é, ambos se sentem membros de um mundo vivido partilhado intersubjetivamente, que marca sua comunidade lingüística, numa palavra, se encontram propriamente como pessoas(36). Eles se entendem entre si a respeito de algo no mundo. São, assim, portanto, duas formas diferenciadas de ação; distintas entre si, não só pelo caráter auto-reflexivo que caracteriza a ação lingüística, mas também pelos fins buscados e pelo tipo de efeito que provocam. Daí porque, intervenções teleológicas no mundo e atos de linguagem se regem por tipos diferenciados de racionalidade(37); enquanto a racionalidade das ações lingüísticas tem outros parâmetros: trata-se, aqui, da conexão de condições de validade para os atos de fala, isto é, de pretensões de validade, que são levantadas com os atos de fala e, dos motivos apresentados para fundamentá-las. Assim, a ação teleológica e a ação de entendimento são dois tipos básicos de ação, essencialmente irredutíveis um ao outro(38). Conseqüentemente são diferentes em cada caso. Na ação teleológica, o efeito de coordenação de ações dos diferentes sujeitos se faz através da influência dos agentes sobre a situação da ação e entre si, enquanto na ação lingüística a fonte de coordenação pe a própria coordenação lingüística. Aqui, é impossível impor um entendimento a partir de fora. A ação comunicativa se orienta no uso da linguagem voltada para a compreensão mútua: os diferentes agentes conjugam mutuamente suas ações de modo cooperativo no horizonte de um mundo vivido partilhado e na base de interpretações comuns da situação. Na compreensão lingüística, os participantes da interação, si situam num nível de ação que só funciona enquanto eles, ou entram em acordo a respeito da validade pretendida por suas ações lingüísticas que levam em consideração seu desacordo. O que caracteriza fundamentalmente as ações lingüísticas é que elas levantaram pretensões de validade, em princípio criticáveis, que, por essa razão mesmo se abrem a um reconhecimento intersubjetivo, ou seja, a força obrigante de um ato de fala está na dependência da capacidade de um falante, casa se faça necessário, de mostrar os motivos da aceitação da validade das pretensões, que ele sempre levanta al falar. Portanto, racionalidade aqui não pode significar simplesmente a coordenação eficaz de planos individuais de ação, mas antes a força, racionalmente fundamentada, dos empreendimentos de compreensão. A racionalidade aqui se funda expressamente nas condições de possibilidade do entendimento intersubjetivo. A crítica, tanto no caso da ação teleológica, como no caso da ação comunicativa, se refere à pretensão de validade, que o sujeito agente necessariamente vincula a seu proferimento. Racionalidade, significa então, em primeiro lugar, a capacidade de legitimação da pretensão levantada. A especificidade, contudo, da racionalidade comunicativa é que ela se radica precisamente na força da argumentação através de que os participantes da interação simbólica ultrapassam, por essa mediação, o nível da opinião, a esfera da subjetividade de uma vida comum e da unidade de um mundo objetivo(39). Racionalidade implica, então, sempre a possibilidade do reconhecimento intersubjetivo de uma pretensão de validade criticável. Aliás, a práxis comunicativa só é possível a partir de um pano de fundo  de um mundo vivido radicado num consenso, que se gesta pelo reconhecimento intersubjetivo de pretensões de validade criticáveis. Racionalidade significa, portanto, que esse entendimento, em última análise, deve basear-se em motivos(40). A práxis comunicativa normal se situa, assim, na possibilidade essencial de sua fundamentação: ela é marcada por uma racionalidade imanente, que é sinônimo de criticidade fundamental, ou seja, ela é, em princípio, aberta a uma práxis argumentativa. A ação argumentativa é, então, uma espécie de ação comunicativa em segunda potência na medida em que ela leva à efetivação o telos imanente à práxis comunicativa ordinária(41): a acareação crítica das pretensões de validade aí implicitamente levantadas. Uma pessoa, pode então, nessa perspectiva ser considerada racional, na medida de sua disponibilidade de submeter-se à crítica e, portanto, em participar de um processo argumentativo. No caso da perturbação da comunicação, racionalidade significa, então, refletir, tematizar as regras lingüísticas, que estão no fundamento do ato comunicativo. É a partir deste conceito geral de racionalidade das ações, que vamos poder falar de racionalidade na esfera da ação(42). Racionalidade é, então, acima de tudo uma disposição de uma avaliação crítica argumentativa das pretensões de validade imanentes à própria práxis comunicativa. É a passagem de uma vida comum aceita sem problematização para a conquista de um consenso baseado em pretensões de validade diferenciadas e fundamentáveis racionalmente. Isso significa, então, a passagem do mundo das tradições culturais para o mundo da argumentação. Quando se trata da fundamentação racional de normas éticas(43), portanto, de sua racionalidade, é necessário ter bem presente o que se pretende: não se trata, simplesmente, de deduzir normas e, a partir daqui, construir sistemas normativos consistentes, permanecendo, contudo as normas últimas axiomas, que não podem ser fundamentados.Trata-se de legitimar estas primeiras normas mesmo e daí é preciso ter clareza do que a filosofia empreende. Não se pode confundir uma fundamentação filosófica com uma dedução de ordem lógico-formal, como por exemplo, ocorre a nível do conhecimento científico. A filosofia é um tipo de reconhecimento diferente: sua tarefa é essencialmente uma tarefa reflexiva, ou seja, ela reflete sobre as condições de possibilidade subjetivo-intersubjetivas da práxis humana. A filosofia não pode usar o método axiomático, pois, assim, ela teria que pressupor um conhecimento anterior a ela que justificasse. Ora a filosofia levanta a pretensão de ser ciência dos primeiros princípios na esfera da teoria e da ação(44). Daí porque, sua fundamentação é, por essência, reflexiva e, assim, circular, isto é, uma teoria dos primeiros princípios que se justificam a si mesmos, não pressupondo anteriores princípios fora de si.
Como é possível fundamentar, então, princípios, que são auto-referentes e que estão na base de qualquer fundamentação? Só é possível através de uma reflexão pragmático-transcendental-dialética(45). A reflexão é pragmática, porque parte da própria práxis do homem, no caso de sua práxis comunicativa. Transcendental, precisamente porque pretende tematizar as condições de possibilidades de tal práxis. E por fim dialética, porque a prova da inevitabilidade dessas condições é uma prova, que toma como mediação a contradição, isto é, estes pressupostos são fundamentados como verdadeiros através da demonstração da falsidade de seu contraditório. Os pressupostos emergem, como inevitáveis, porque qualquer tentativa de negá-los, os repõe. Trata-se aqui daquilo que K-O. Apel chama de contradição performativa, isto é, trata-se da contradição entre o ato e ser conteúdo., de forma que o ato desmente o seu conteúdo. O ato quer verdade e pressupõe verdade, o conteúdo afirma a não-existência da verdade. Neste caso, o próprio exercício do ato desmente o seu conteúdo. Aqui temos o paradigma de uma demonstração dialética, ou seja, a fundamentação só se faz através da passagem e da mediação da falsidade da proposição antitética. A fundamentação última só pode ser, então, uma fundamentação dialética, pois sem a passagem pelo negativo, ela na se faz. A negatividade é um elemento constitutivo do processo de fundamentação. A contradição, sem negar o que tudo isso significa a nível da lógica formal, é condição de possibilidade do próprio conhecimento. A práxis comunicativa, por princípio é, aberta à argumentação. Quem argumenta pressupõe não somente a competência operativa, de ordem lógico-lingüística, mas pressupõe, de antemão, a possibilidade de constituição de um novo tipo de socialidade: uma socialidade, que se radica numa avaliação crítica das pretensões levantadas na práxis cotidiana, numa palavra, uma sociabilidade fundamentada no discurso. Uma socialidade, assim, só, é possível, quando cada um reconhece qualquer outro enquanto potencial parceiro de um debate crítico, conseqüentemente como portador dos mesmos direitos fundamentais: a capacidade: a capacidade originária de tomar posições sobre pretensões de validade e, conseqüentemente, a capacidade de orientar suas ações a partir de razões. Portanto, implícito em cada argumentação está o pressuposto necessário de uma comunidade radicada em relações simétricas(46), ou seja, numa palavra na comunidade de argumentação é, sempre, pressuposto o reconhecimento mútuo de todos os membros como parceiros de igual direito no processo de discussão. Todas as ações lingüísticas, mas além disto, em princípio, todas as ações humanas, enquanto são verbalizáveis, podem ser consideradas argumentos em potencial. Assim, o pressuposto básico de qualquer argumentação é pressuposto subjacente a qualquer ação humana, ou seja, o reconhecimento de todos os homens de todos os homens enquanto seres pessoais, isto é, seres capazes de das a si mesmos os princípios que regem suas ações. Em cada argumentação se revela como sua condição última de possibilidade, cuja tentativa de negação a repõe, o reconhecimento mútuo dos homens como sujeitos, o que significa dizer o banimento, como insustentável, de qualquer tipo de violência destruidora da dignidade do ser-sujeito. O homem emerge, neste tipo de reflexão, como algo essencialmente inviolável. Se o reconhecimento mútuo do homem enquanto sujeito é condição inevitável de qualquer argumentação, qualquer tentativa argumentativa de negar esse pressuposto, só é possível, porque o sujeito, quer argumente, já reconheceu esse pressuposto para poder argumentar.

A filosofia emerge, então, como atividade reflexiva: ela reconstrói, ela tematiza, os pressupostos inevitáveis de qualquer ato argumentativo. Portanto, a atividade reflexiva, na realidade, é apenas a explicitação daquilo que o homem já conhece, embora ainda não reconheça enquanto tal. Condição de possibilidade de toda argumentação é o reconhecimento de todo e qualquer homem como possível parceiro com iguais direitos: quem quer que argumente já sempre assumiu, ainda que implicitamente, o princípio ético fundamental, ou seja, o reconhecimento de todo e qualquer homem como possível parceiro de igual direito de um processo argumentativo. Esta norma fundamental se revela, assim, condição de possibilidade de qualquer tipo de argumentação, teórica e prática e qualquer tentativa de negá-la implica que alguém argumente, o que levará a uma contradição performativa, uma vez, que ela é condição de possibilidade de qualquer tipo de argumentação. Portanto, a contradição performativa, não é, aqui, uma estratégia de imunização contra argumentos do adversário, mas é condição de possibilidade da demonstração dos princípios. Eles só são demonstráveis na medida em que se mostra que, quem os rejeita, é obrigado a utilizá-los em sua própria argumentação. Trata-se, aqui, de pressupostos necessários, sem os quais, qualquer argumentação se contradiz consigo mesma. A norma fundamental da ética é um dos pressupostos gerais e necessários de toda argumentação e, neste sentido, sempre implicitamente aceita por quem entra num processo argumentativo. Esta norma é o princípio de universalização, isto é, o reconhecimento fundamental de todos os homens de sua igual dignidade. Qualquer ação humana, enquanto, em princípio, verbalizável, implica a aceitação, em princípio, de todas as normas de uma comunicação sob a condição do reconhecimento mútuo de todos os parceiros da comunicação. Em princípio, quaisquer pretensões dos parceiros desta comunidade de comunicação podem ser reconhecidas mutuamente na medida em que se mostram compatíveis com as pretensões de outros parceiros e isto através da mediação de argumentos. Por isso, a norma fundamental aponta de si mesma para uma exigência básica na vida humana: o estabelecimento, em todas as dimensões da vida humana, de situações e debates não repressivos, ou seja, a substituição de mecanismos de repressão, que significam, constantemente, uma situação de violência contra o homem, por mecanismos, que permitem a regulação dos conflitos na vida humana, através do consenso fundado(47). Daí a inevitável dialética, que daqui se segue: quem argumenta pressupõe, inevitavelmente, uma comunidade de comunicação sem repressão por um lado, isto é, uma racionalidade originária, que, por outro lado, se contrasta com a violência efetiva na vida humana. É dessa situação de contradição, que emerge a ética, vale dizer, a contradição entre os pressupostos da argumentação (o reconhecimento universal da igual dignidade dos homens) e a situação posta (a violência que, de diferentes modos, destrói essa dignidade)(48). Desta contradição, a ética emerge como uma exigência da comunidade simétrica de comunicação, substituindo relações de dominação (violência) por relações consensualmente mediadas (racionalidade). Como toda realidade humana não é só um processo de comunicação, mas também um processo funcional de conexões sistêmicas, segue-se uma mediação necessária entre os princípios éticos e os princípios sistêmicos, para que a violência possa ser substituída pela racionalidade nas relações intersubjetivas(49).
Sobre muitos aspecto, a ética comunicativa é uma tentativa de reconstrução da ética Kantiana, que tenta mediar Kant e Hegel(50) através da mediação do espaço aberto pela teoria pragmática da linguagem. A mudança básica em relação a Kant é, precisamente, a passagem do quadro categorial da consciência moral solitária para a comunidade discursiva de sujeitos. Com isso supera-se a concepção Kantiana da contada autônoma, que abstrai da relação ética dos sujeitos em comunicação, numa palavra, supera-se o solipsismo moral de Kant através do qual se pressupõe uma espécie de sincronização pré-estabelecida das reflexões e todos os seres racionais com a universalidade de princípios éticos(51). Pode-se dizer a partir daqui, que, em Kant, as leis morais são universais abstratamente, pois, enquanto elas valem para mim universalmente  valem, para qualquer sujeito racional. Ora, a mudança se mostra precisamente no fato de que não se pode decidir monologicamente sobre a racionalidade e universalidade das máximas da ação mas isto só se faz num discurso, onde a única força deve ser a do argumento. Assim, o modelo do discurso efetua uma “reinterpretação precedurística” do imperativo categórico: todas as máximas devem ser submetidas a uma prova discursiva a respeito de sua pretensão de universalidade. A formação da vontade universal se efetiva através do discurso na intenção da universalização de interesses. Os fins particulares das ações, os desejos, e as inclinações que experimentamos, tudo é objeto de argumentação racional e enquanto tal capaz de universalização. Desaparece, assim, a dicotomia absoluta kantiana entre a vontade racional e a particularidade das inclinações, dos desejos, necessitados e interesses que se radicava precisamente no antagonismo insuperável, na ótica kantiana, entre o horizonte monológico da reflexão moral e a exigência de universalidade. Na perspectiva da ética comunicativa, a questão é, precisamente, saber, que interesses são universalizáveis e isto só se pode decidir através da mediação do processo discursivo de formação da vontade. A universalidade das normas, conseqüentemente a autonomia dos sujeitos, que agem, se garante, aqui, no processo de racionalização dos interesses, assim que a autonomia não significa a repressão dos desejos, mas se radica em sua inserção no processo fundamentados de comunicação.

Esta posição continua sendo uma espécie de formalismo(52), mas precisamente um formalismo que abre o espaço para a historicidade de nossas ações: o conteúdo concreto da ação depende dos limites históricos das diversas situações, isto é, das condições históricas da existência do sujeito. O que a filosofia, enquanto reflexão, pode oferecer é um princípio “formal- procedurístico” para a legitimação racional deste conteúdo proveniente das situações históricas específicas. Com isto se explica uma ética da responsabilidade solidária para todos os problemas de uma situação histórica determinada: ela fornece apenas o critério formal para legitimação das normas num discurso prático, isto e´, ela fornece um princípio de legitimação comunicativa da interação dos homens entre si.

Notas
(1) -  A questão já vem de algumas décadas e tem manifestado momentos explosivos nos últimos anos, Vj. A respeito: A. Moser (org.), Mudanças na moral do povo brasileiro, Petrópolis 1984. X. Herrerd, O desafio da crise atual de valores in: Síntese Nova Fase 31 (1984)5-10. F. B. de Ávila, Brasil: crise e perspectivas in: Síntese Nova Fase 31(1984)11-25.

(2) -  Isto é o fruto do impacto causado pelo processo de modernização de nossa sociedade, pois, numa sociedade moderna, as instâncias de ação sistêmicas se transformam no eixo organizador da vida social, relegando a esfera da ação comunicativa a elemento secundário e constantemente ameaçado de invasão: todas as questões da vida humana tendem a reduzir-se a problemas técnicos. Daí porque existe nas sociedades modernas, uma tendência permanente a desvalorizar as tradições e, portanto, a organizar a vida humana não a partir de normas éticas, mas a partir do trabalho em função da satisfação das necessidades. Vj. J. Ladriére, Os desafios da racionalidade. O desafio da ciência e da tecnologia às culturas, Petrópolis 1979, sobretudo pg. 137 e ss. S. Habermas, Theorie dês kommunikativen Handelns, dois vol., Frankfurt am Mamin 1981.
(3) -  X. Herrero, op. cit. pg. 6: “o importante para nós agora é constatar que, nesta sociedade, o valor supremo passa a ser o da eficácia calculadora, o do resultado mensurável materialmente: toda decisão, todas as transformações dos processos de trabalho e de organização, todo emprego de forças disponíveis, tudo passa a ser justificado pela sua eficácia na dominação da natureza. E todo problema que não possa ser equacionado em termos desta eficácia, é visto como um falso problema”. Nesta perspectiva, vai passando para segundo plano e até também considerado como problema puramente técnico, o interesse por uma convivência humana livre dos conflitos, que, presentemente, a tornam simplesmente impossível. O interesse técnico emerge, então, como muito mais importante do que aquilo que, com Schwemmer, poderíamos denominar o interesse comunicativo. Vj. O. Schwemmer, Philosophie der praxis. Versuch zur Grundlegung einer Lehre vom moralischen Argumentieren, Frankfurt am Main, 1980, pg. 221. isto vai conduzir àquilo, que o Pe. Vaz denomina a “Inadequação entre a universalidade efetiva e a universalidade normativa da nossa civilização”. Vj. H. C. de Lima Vaz, Ética e civilização in: Síntese Nova Fase 49 (1990) 5-14, aqui, pg. 11(4) O processo de modernização, que caracterizou a civilização ocidental nos últimos séculos, pode ser interpretado como um processo de afirmação crescente do indivíduo, que desemboca numa sociedade organizada, como dizia Hegel, em torno da vontada individual. Vj. G. Lipovetsky, L’ere du vide. Essais sur l’individualisme contemporain, Paris 1983.

(5) -   Aqui está o horizonte em que se situam as modernas teorias do contrato social. Vj. C. B. MacPherson, A Teoria política do indicidualismo possessivo. De Hobbes a Locke, Rio de Janeiro 1979. L. Dumont, Essais sur l’individualisme: une perspective anthropologique sur l’idéologie moderne, Paris 1983. R. Sennet, O declínio do homem público. As tiranias da intimidade, São Paulo 1988. H. Arendt, Condition de l’homme moderne, Paris 1983. H. Bruzzi de Melo, A dissolução do político: morte e vida do espaço público in: Síntese Nova Fase 49(1990) 29-54.
(6) -  X. Herrero, op. cit. Pg. 7: “Para a sociedade moderna a luta contra a natureza é sagrada, a racionalidade calculadora é o valor a partir do qual ele reflete e se orienta. Doravante, todas as comunidades tradicionais se encontram confrontadas, queiram ou não, com este valor único da sociedade moderna. Todos os valores históricos e o sagrado de cada comunidade são submetidos a uma crise e deverão se justificar diante do sagrado da técnica, diante do calor da eficácia calculadora, para poderem sobreviver. Temos, assim, configurado o conflito entre sociedade moderna e comunidade histórica”
(7) -  H. Jaguaribe et alii, Brasil: Reforma ou caos, Rio de Janeiro 1989. R. De Juan y Penalosa, Brasil, uma incónita por desvendar in: Sínyese Nova Fase 49(1990) 101-108.

(8) -  J.A. A. A. MacDowell, Ética política: urgência e limites in: Síntese Nova Fase 48(1990) 7-34, sobretudo pg. 11. J. H. Santos, A Universalidade e a cultura brasileira in: Síntese Nova Fase 49(1990) 15-28, sobretudo pg. 24.
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